
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

i CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIOr<5oj

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/06. Em 07de junho de 2006.

CONFERE O TÍTULO DE 
CIDADÃO CABOFRIENSE AO 
SR. MARCUS BENITO 
CAVANELLAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io - Fica concedido ao Sr. Marcus Benito Cavanellas, o Título 
de Cidadão Cabofriense, que lhe será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Cabo Frio.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições errfcontrário.

0' \le junt o de 2(106.Sala das Sessões,

oüEXANDRE Luts^SANFANNA 

Vereado itor

r\
Artigo 183 - § 2o do Regimenm/Intemo.

CURRICULUM VITAE EM ANEXO

C.M.C.F. MOD. 033


